Lei N.º 2221/14 de 26.02.14
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE APOIO A SAÚDE DE SANTA CATARINA – AASSC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:



Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação de apoio à Saúde de Santa Catarina - AASSC, inscrita no CNPJ 17.236.080/0001-81, que tem como objetivo a prevenção, promoção e assistência na Atenção Integral em Saúde, para crianças, adolescentes, adultos e idosos.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir com o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais) durante o exercício de 2014.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correm à conta da seguinte dotação orçamentária:
12.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0025.2201 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

Recurso 1020000 (Recursos de Impostos e de Transf. Imp. Saúde)
........... 
R$  12.000,00

Total .......................................................................................................... 
R$  12.000,00


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2014.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 26 de fevereiro de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
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